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(Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Landgericht Ravensburg)

Acórdão do Tribunal de Justiça (Terceira Secção) de 14 de dezembro de 2023

«Reenvio prejudicial  –  Proteção de dados pessoais  –  Regulamento (UE) 2016/679  –  Artigo 82. 
o  –  Direito de indemnização e responsabilidade  –  Conceito de “danos imateriais”  –  

Publicação em linha da ordem do dia da reunião de um Conselho Municipal que contém dados 
pessoais  –  Publicação sem o consentimento dos titulares dos dados  –  Pedido destes titulares 

para a indemnização dos danos imateriais»

Proteção das pessoas singulares no que diz respeito ao tratamento de dados pessoais  –  
Regulamento (UE) 2016/679  –  Direito de indemnização e responsabilidade  –  Direito de 
indemnização do prejuízo sofrido  –  Requisitos  –  Norma ou prática nacional que subordina a 
indemnização de um dano imaterial a um certo grau de gravidade  –  Inadmissibilidade  –  
Prova da existência do prejuízo pela pessoa em causa  –  Alcance

(Regulamento 2016/679 do Parlamento Europeu e do Conselho, artigo 82.o, n.o 1)

(cf. n.os 14-23 e disp.)

V. texto da decisão.
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